
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. ZÉ NETO) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 9º-H 
da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
para conceder indenização de transporte ao 
Agente Comunitário de Saúde e ao Agente 
de Combate às Endemias que realizar 
despesas com a utilização de meio próprio 
de locomoção para o exercício de suas 
atividades. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º-H da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º-H. .............................................................................................. 

Parágrafo único. Será concedida indenização de transporte ao 

Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias 

que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 

locomoção para o exercício de suas atividades, conforme 

regulamento do ente federativo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O agente comunitário de saúde (ACS) atua na prevenção de 

doenças por meio de visitas domiciliares ou às comunidades, em busca de 

pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas e de acordo 

com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Já o agente de combate 

às endemias (ACE) trabalha na vigilância, prevenção e controle de doenças. 

Cabe a ele desenvolver ações educativas, identificar casos suspeitos, divulgar 

informações e adotar medidas de controle dos transmissores de doenças.  
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Assim, estes profissionais têm como rotina de trabalho o 

deslocamento constante de um ponto a outro, com frequentes visitas 

domiciliares e à comunidade, como forma de desenvolver ações de promoção 

da saúde e prevenção de agravos no âmbito da atenção primária à saúde. 

A Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, ao alterar a Lei nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o 

exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias, acrescentou o art. 9º-H, com a seguinte redação: 

Art. 9º-H. Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário 

de Saúde ou o Agente de Combate às Endemias estiver vinculado 

fornecer ou custear a locomoção necessária para o exercício das 

atividades, conforme regulamento do ente federativo. 

Entendemos, contudo, que há situações em que é mais 

vantajoso, tanto para o profissional, quanto para a Administração, que o Agente 

Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias utilize meio 

próprio de locação para a execução de serviços externos inerentes às 

atribuições próprias do cargo, desde que lhe seja concedida indenização de 

transporte e que seja esta a sua vontade. 

Desta forma, a proposta apresentada concede mais 

flexibilidade ao ente federativo para adotar o modelo mais vantajoso em cada 

caso, beneficiando também o ACS e o ACE que queira realizar suas atividades 

por meio de transporte próprio. 

Convictos do acerto da medida ora proposta, convocamos os 

nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado ZÉ NETO 
 

2022-4043 
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